PORTARIA Nº 3.484, DE 1º DE JUNHO DE 2016

Disciplina a mudança de horário de trabalho dos servidores efetivos e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas em lei,

considerando a necessidade de se disciplinar a jornada de trabalho dos servidores desta Casa Legislativa

RESOLVE:

Art. 1º O servidor efetivo que necessitar cumprir jornada em horário diferente daquele determinado pela Administração (12:00  18:00), deverá apresentar  autorização, por escrito, do superior hierárquico à Secretaria Administrativa.
Art. 2º. O servidor que não cumprir o disposto nesta Portaria, estará sujeito às medidas administrativas cabíveis.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  1º de junho de 2016

MOACIR DE CASTRO ARAÚJO

PRESIDENTE
